
PROCESSO: 2040-0/2014
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA
ASSUNTO: CONTAS  ANUAIS  DE  GESTÃO  (2014)  –  EMBARGO  DE 

DECLARAÇÃO
RELATOR: JOÃO BATISTA CAMARGO

Senhor Conselheiro,

Trata o processo de Contas Anuais de Gestão da Prefeitura Municipal 

de  Alta  Floresta,  exercício  de  2014,  julgada como Irregulares  pelo  TCE,  sendo 

apresentados  recursos  contra  a  decisão  inicial,  com  provimento  parcial.  Após 

decisão recursal o gestor apresentou Embargos de Declaração contra o Acórdão nº 

357/2017-TP, requerendo o que segue:
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Considerando que a contradição alegada pelo embargante se refere à 

informações  apresentadas  pelo  Relator  em  seu  Relatório  de  Voto,  tratando 

inclusive  de  discordância  do  Relator  com relação  à  conclusão  da  Secex  e  do 

Ministério  Público  de  Contas,  conclui-se  pelo  encaminhamento  do Processo  ao 

Conselheiro Relator para que proceda a análise e julgamento deste Embargo de 

Declaração.

É a informação.

Secretaria de Controle Externo da  Quarta Relatoria do Tribunal  
de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá - MT,  23 de  Novembro de 
2017.

Assinatura Digital

Joel Bino do Nascimento Júnior
Secretário de Controle Externo
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